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1. OBJETO 

2.  JUSTIFICATIVA 

3.  OBJETO DETALHADO 

4.  ESPECIFICAÇÕES DA PROPOSTA 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

 

Aquisição de licença do software AutoCad LT para a Gerência de Engenharia do Sesc em 

Minas. 

 

 

 

O Sesc em Minas está em desenvolvimento e melhoria de seus processos os quais estão no 

centro do que fortalece uma organização e quando bem padronizados, implantados e gerenciados 

oferecem eficiência operacional, agilidade e visibilidade positiva de negócio em relação aos clientes. 

Juntamente com o desenvolvimento de seus processos, o Sesc em Minas se prepara para 

atualizar suas licenças do software AutoCad, versão LT que será pertinente a manutenção de sua 

infraestrutura física com adoção de melhorias para realizar um trabalho que de fato venha assegurar 

de forma eficiente a padronização e monitoramento contínuo dos processos organizacionais, com a 

racionalização de atividades, fluxos e geração de documentos, a fim de garantir de maneira eficaz e 

alinhada às metas do Planejamento Estratégico. 

Gerenciar a Infraestrutura Física é essencial para a Instituição, oferecendo maior visibilidade e 

controle sobre as etapas que apoiam as metas do Sesc em Minas. Ações de Gestão são bem-

sucedidas e seus benefícios potencializados quando estão juntos, pois sua arquitetura permite a 

integração de sistemas, proporcionando flexibilidade, redução de custos e produtividade.  

 

 

 

3.1. Objetivo Geral 

3.1.1. Contratação de empresa especializada para ceder o direito de uso de licença do software 

AutoCad LT desenvolvido pela AutoDesk. 

 

 

 

4.1. A Proposta de preço deverá ser apresentada em Reais (R$), conforme planilha abaixo: 
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5.  CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

7. GARANTIA DE ATUALIZAÇÕES E MANUTENÇÃO 

Descrição Unidade de 

medida 

Quantidade Valor unitário Valor por 12 

meses 

 

A 

 

Licença de software 

AutoCad LT 

 

Unidade 

 

22 

  

Valor total  

 

4.2. O pagamento da cessão de uso das licenças será integral, referente ao valor do período. 

4.3. A Proposta Técnica deverá contemplar e estar de acordo com os critérios descritos na tabela: 

ANEXO II - REQUISITOS FUNCIONAIS OBRIGATÓRIOS e, que serão utilizados como base para 

realização da análise do grau de aderência de atendimento aos requisitos; 

4.4. Durante a avaliação das propostas, a Contratante poderá efetuar as diligências, levantamentos, 

consultas e análises que julgarem necessárias, podendo utilizar todos os meios lícitos possíveis, tais 

como: visita técnica aos Proponentes, consultas formais a usuários / clientes dos Proponentes, 

consultas e pesquisas em órgãos controladores, dentre outros. 

 

 

 

5.1. A contratação será realizada pelo menor preço por item.  

 

 

6.1. Licenciamento com cessão de uso de software AutoCad, na versão LT desenvolvido pela 

AutoDesk. 

6.2. O software fornecido ao Sesc em Minas Gerais deve atender plenamente aos requisitos 

descritos no anexo do item 4.4. 

6.3. Deverá ser fornecido um conjunto completo de manuais técnicos originais dos softwares em 

português do Brasil. Os manuais podem ser apresentados de forma eletrônica. 

6.4. A contratada deverá ainda fornecer e manter acessíveis as chaves necessárias e softwares 

e/ou drivers e manuais em plataforma web durante o período de sessão de uso das licenças. Com 

permissão de download dos arquivos pelo contratante. 

 

 

 

7.1. Garantia 

6.  LICENÇAS 
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8. SUBCONTRATAÇÃO 

9. REAJUSTE 

10. CONFIDENCIALIDADE 

a) A garantia de atendimento tem como objetivo disponibilizar um canal de comunicação 

entre o Sesc em Minas e a empresa fabricante para o registro das falhas que forem detectadas. 

Estas demandas deverão ser feitas pela Gerência de Tecnologia e Segurança da Informação 

(GTSI) do Sesc em Minas; 

b) A empresa contratada deverá fornecer o contato da fabricante para que o SESC em 

Minas solicite serviços de Suporte Técnico, Manutenção Preventiva e Corretiva, contados a partir 

da assinatura do contrato, inclusos nos custos da contratação. 

7.2. Não deve haver limite para aberturas de chamados, sejam de dúvidas/configurações e/ou 

resolução de problemas de software. 

 

 

 

8.1. Não será permitida à CONTRATADA a subcontratação dos serviços previstos neste objeto. 

 

 

 

9.1. O Contrato poderá ser reajustado mediante negociação entre as partes e a formalização do 

pedido, tendo como limite máximo a variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo 

(IPCA) ou outro indexador que venha a substituí-lo. 

9.2. Os valores poderão ser alterados para restabelecer a relação que as partes pactuaram 

inicialmente entre os encargos do Contratado e a retribuição para a justa remuneração da obra, 

serviço ou fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do 

contrato, nas hipóteses legais, em que sobrevierem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de 

consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em 

caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 

extracontratual. 

 

 

 

 

10.1. É de total responsabilidade da empresa contratada a garantia de confidencialidade das 

informações e dos dados enviados pelo Sesc em Minas a ela; 

10.2. É vedado à empresa contratada o uso, distribuição, divulgação ou comercialização das 

informações e dados do Sesc em Minas, seja por qualquer tipo de interesse ou por negligência ou 

imperícia de funcionários da contratada; 

10.3. Caso aconteça vazamento de informações ou de dados, e se comprove a responsabilidade 
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11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
 

da contratada, esta responderá pelos danos causados ao Sesc em Minas; 

 

 

 

11.1.  As licenças devem ser obrigatoriamente genuínas do fabricante; 

11.2.  A solução como um todo deve estar em linha de fabricação na data de abertura das propostas; 

11.3.  A CONTRATADA deverá fornecer a ultima versão do software disponível pelo fabricante; 

11.4.  Permitir acesso remoto respeitando as normas de controle da segurança da informação; 

11.5.  A CONTRATANTE em caso de recebimento dos itens em condições insatisfatórias ou faltantes 

deverá comunicar a CONTRATADA, para que a mesma realize a substituição ou incorporação do item 

ou quantitativo em desconformidade; 

11.6. Cumprir os prazos definidos neste termo de referência; 

11.7.  Garantir a qualidade dos itens fornecidos;  

11.8. O fornecimento das licenças, será considerado como concluído se não existirem quaisquer 

funcionamentos inadequados do SOFTWARE ou incompatibilidades com o ambiente computacional do 

Sesc em Minas; 

 

 

12.1 Instalação: A instalação do software será realizada com equipe própria do Sesc em Minas 

após a emissão do Pedido de Compra; 

12.2 Permitir o livre acesso de profissionais, respeitando as normas de controle de acesso e saída 

de visitantes a serviço da CONTRATADA, nas dependências do Sesc, para realização dos serviços de 

testes, instalação, configuração e manutenção. 

12.3 Permitir acesso remoto respeitando as normas de controle da segurança da informação. 

12.4 Realizar inspeção e conferência de todos os itens adquiridos, quanto a quantidade e 

especificações técnicas. 

12.5 A CONTRATANTE em caso de recebimento dos itens em condições insatisfatórias ou faltantes 

deverá comunicar a CONTRATADA, para que a mesma realize a substituição ou incorporação do item 

ou quantitativo em desconformidade. 

 

 

13.1 Fiscal do contrato: é o empregado formalmente designado pelo Sesc em Minas, responsável 

pela gestão, acompanhamento e fiscalização do contrato; verificando resultados pretendidos, 

validando entregas e garantindo os pagamentos e é o contato para a Contratada sanar questões, 

12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
 

13. FISCALIZAÇÃO 
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14. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

dúvidas e discutir aspectos técnicos; 

13.2 Gerência de Tecnologia e Segurança da Informação: é a área formalmente envolvida no 

recebimento dos produtos e serviços. 

13.3 A existência da Fiscalização de modo algum atenua ou exime a Contratada de sua total e 

exclusiva responsabilidade sobre a totalidade dos serviços contratados; 

13.4 Serão rejeitados pela Fiscalização todos os trabalhos que não satisfizerem as condições 

contratuais. 

 

 

 

14.1 A emissão da nota fiscal para pagamento dos serviços realizados somente será autorizada 

após o envio e aceite pelo fiscal do contrato. O Sesc em Minas terá 05 (cinco) dias corridos para 

análise e verificação das informações. 

14.2 O pagamento das licenças do software será realizado em medição única mediante 

apresentação da nota fiscal, no prazo descrito na Minuta Contratual; 

14.3 A Contratada deve observar e atender as condições de emissão de nota fiscal para pagamento 

dos serviços realizados conforme procedimentos e exigências do Sesc em Minas no tocante à data 

de emissão, prazo para pagamento e demais informações pertinentes. Não serão aceitas notas fiscais 

emitidas após o dia 20 (vinte) de cada mês. 

14.3.1 O pagamento dos serviços será realizado somente nos dias 05 (cinco), 15 (quinze) e 

25 (vinte e cinco) de cada mês, sendo: 

14.3.2 Documentos fiscais emitidos entre os dias 06 e 15, serão pagos no dia 05 do mês 

subsequente; 

14.3.3 Documentos fiscais emitidos entre os dias 16 e 25, serão pagos no dia 15 do mês 

subsequente; 

14.3.4 Documentos fiscais emitidos entre os dias 26 e 05, serão pagos no próximo dia 25. 

14.4 O pagamento ocorrerá exclusivamente por meio de crédito bancário. Não serão aceitos boletos 

ou outra forma de pagamento; 

14.5 A nota fiscal somente será liquidada após o recebimento definitivo; 

14.6 Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação contratual, sem que isso gere direito a reajustamento de preços ou correção monetária; 

14.7 O pagamento deverá ocorrer exclusivamente por meio de crédito bancário. Não serão aceitos 

boletos ou outra forma de pagamento; 

14.8 Os dados bancários deverão obrigatoriamente constar na nota fiscal e deverão ser da mesma 

titularidade da CONTRATADA. 
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15. PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO 
 
 
 

16. LOCAL DE ENTREGA 

17.  PENALIDADES 

18.  GESTOR DO CONTRATO 

 

 

 

15.1. A vigência do contrato será de 6 (seis) meses, contados da data de sua assinatura e 

poderá ser prorrogado nos termos da Resolução do Sesc nº1.593/24. 

15.2. O prazo para entrega dos produtos será de 30 (trinta) dias corridos, a contar da data 

de emissão do Pedido de Compras, e deverá ser agendada com o Contratante com uma antecedência 

mínima de 2 (dois) dias úteis em relação a data prevista. 

 

 

 

16.1. A entrega poderá ocorrer por meio de mídias físicas ou virtuais. Para as mídias 

físicas, a entrega deverá ser realizada no Edifício Sede do Sesc em MG, localizado na Rua dos 

Tupinambás, 956, Centro – Belo Horizonte/MG. 

 

 

 

17.1. As condições de aplicação das penalidades serão previstas na minuta contratual, 

devendo garantir a possibilidade de multa moratória e compensatória, e suspensão do direito de licitar. 

 

 

 

18.1. Gerência de Engenharia. 


